
LEI MUNICIPAL Nº 1.791/2022, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA RATIFICA O 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÁRIO 

DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA SERRA GAÚCHA (CISGA), 

DO QUAL FAZ PARTE, TERMO ADITIVO ESSE 

QUE OBJETIVA CONSOLIDAR AS CLÁUSULAS 

DO MENCIONADO INSTRUMENTO, TENDO EM 

VISTA QUE ELE SOFREU VARIADAS 

ALTERAÇÕES DESDE A SUA SUBSCRIÇÃO 

ORIGINÁRIA.  

 

 

GISELE CAUMO, Prefeita Municipal de Santa Tereza, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

 

Faço Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 

Art. 1º O Município de Santa Tereza, integrante do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Serra Gaúcha, ratifica, sem 

ressalvas, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio Público do CISGA, 

cuja cópia está veiculada, em anexo, à presente Lei. 

 

 Art. 2º O Termo Aditivo em epígrafe tem por objeto consolidar as 

cláusulas do mencionado Contrato, tendo em vista que ele sofreu variadas 

alterações, já implementadas, desde a sua subscrição originária.  

 

 Art. 3º A presente Lei, juntamente com seu Termo Aditivo anexo, será 

publicada pelo Município, o qual remeterá ao CISGA cópia da Lei aprovada e 

comprovante da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 



  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições contrárias. 

 

  Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Tereza, aos onze dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.   

 

 

 

GISELE CAUMO 

Prefeita Municipal de Santa Tereza 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


